
o PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 • ESTADO OE MINAS GERAIS 

LEI N\l 1.445/91 

, - ' Da denominaçao a lli!la Rua. 

A Câmara municipal de Santa Luzia, Estado de i:/Iinas Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica denominada "Rua Antonio SantÍss1.mo Isidoro", 

a via pÚbJ.ica que tem o seu inÍcío no n!1 1.148 da Rua Dr. Francisco Vi~ 
, . - , - , 

na Santos, onde esta situado o portao da caixa d'agua do THunicipio, coi 

término na Rua Guatemala, no Eairro Industrial Americano. 

Art. 2!1 - Esta Lei entrará em vigor na data de sv.a publica

çao, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura i;1u...riicipal de santa L1.1zia, em 28 de Il.gosto de 

1991. 
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